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Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 811/2023 DE 27 DE JULHO DE 2023 

Concede licença prêmio ao servidor que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo Servidor; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedido ao Sr. JONAS GOMES DA SILVA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de PROFESSOR, 

cadastro nº.2894/01, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2006 a 2011, que serão gozadas a partir de 01/08/2023 a 29/10/2023. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 30/10/2023. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 27 de julho de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.07.27 08:37:25 

-03'00'
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PORTARIA (Nº 812/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

 CNPJ n°13.912.506/0001-19  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA 812/2023 DE 27 DE JULHO DE 2023 

Concede férias ao servidor que indica e dá 
outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 

VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO o requerimento do Servidor bem como a manifestação 
favorável da Secretaria Municipal de Educação; 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º -Fica concedido ao Sr. ADAILSON DE JESUS SOUZA, lotado na 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO, cadastro nº.62/01, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período 

aquisitivo de 2021 a 2022, que serão gozadas do dia 01/08/2023 a 30/08/2023. 

Art. 2º  -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Maria da Vitória – BA, em 27 de julho de 2023. 

 
 
 
 

EDER TONY NUNES GRIPP 
                                      Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.07.27 

09:00:01 -03'00'
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PORTARIA (Nº 813/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

PORTARIA Nº 813/2023 DE 27 DE JULHO DE 2023 

Prorroga licença maternidade à servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇAO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA 
VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

Art. 1º – Concede a servidora ITANA ALVES SABINO , brasileira, maior, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde , onde exerce a função de Enfermeira, cadastro 

nº.4104/01, prorrogação de 60 (sessenta) dias de licença maternidade, que serão 

gozadas a partir do dia 26/07/2023 a 23/09/2023, conforme, Art. 1º da Lei Municipal n. º 

760 de 11 de setembro de 2009.   

 

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, sendo seus 

efeitos retroativos a 26 de julho de 2023, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Administração, em 27 de julho de 2023. 

 
 
 

 
EDER TONY NUNES GRIPP 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY 

NUNES 

GRIPP:723843957

34

Assinado de forma digital 

por EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.07.27 

09:11:56 -03'00'
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PORTARIA (Nº 814/2023)

 

Av. Brasil, 723, Santa Maria da Vitória - BA, 47640-000 
Telefone: 77 3483-8907 

CNPJ n°13.912.506/0001-19 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA  

ADMINISTRAÇÃO 2021-2024  

                          PORTARIA Nº 814/2023 DE 27 DE JULHO DE 2023 

Concede licença prêmio a servidora que 
indica e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA MARIA 
DA VITÓRIA, ESTADO DA BAHIA , no uso de suas atribuições legais, 

 

                 CONSIDERANDO o requerimento formulado pela Servidora; 

                 CONSIDERANDO, por fim, o que dispõe o Artigo 144, da Lei Municipal 181, 
de 25/02/1980 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), 

R E S O L V E: 

                 Art. 1º  – Fica concedida a Sra. EVA MESQUITA DE ARRUDA MARQUES, 

lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, exercendo a função de 

PROFESSORA, cadastro nº.498/01, licença prêmio  de 90 (noventa) dias, referente ao 

período aquisitivo de 2003 a 2008, que serão gozadas a partir de 01/08/2023 a 

29/10/2023. 

                 Art. 2º  – O servidor deverá retornar as suas atividades normais no 
departamento de origem a partir do dia 30/10/2023. Caso não ocorra seu retorno o 
mesmo poderá sofrer penalidades dentro da Lei.  
 
                 Art. 3º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

 

      Santa Maria da Vitória- BA, em 27 de julho de 2023. 

 

 

 

EDER TONY NUNES GRIPP 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto n° 4.396/2021 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:7238439573

4

Assinado de forma digital por 

EDER TONY NUNES 

GRIPP:72384395734 

Dados: 2023.07.27 10:31:46 

-03'00'

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org

	SUMÁRIO
	GABINETE DO PREFEITO
	ATOS OFICIAIS
	PORTARIA (Nº 811/2023)
	PORTARIA (Nº 812/2023)
	PORTARIA (Nº 813/2023)
	PORTARIA (Nº 814/2023)



		2023-07-27T04:09:03-0300
	Garantir a integridade e autenticidade deste Documento Oficial, atraves da assinatura e da certificacao digital (ICP-BRASIL), gerada de forma automatica por software de propriedade da Open Tecnologia da Informacao e Imprensa Oficial. imprensaoficial.org




